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DENUNCIA ESPONTANEA

A responsabilidade é excluida pela dendncia espontanea da infracéo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de
mora, ou do deposito da importancia arbitrada pela autoridade administrativa,
quando o montante do tributo depende de apuracao.

DEFINICAO DA ESPONTANEIDADE

A afericdo da denuncia espontanea requer que o pagamento espontaneo do
tributo devido acrescido de juros ocorra antes da declaracdo do débito de tal
tributo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado em dar parcial provimento ao Recurso

Voluntario, por maioria, reconhecendo a denuncia espontanea e exonerando a cobranga da multa de
mora isolada. Vencido o conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa (Relator) que negava provimento
integral ao Recurso Voluntario. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Alexandre

Evaristo Pinto.

(documento assinado digitalmente)

Lizandro Rodrigues de Sousa — Presidente e Relator

(documento assinado digitalmente)

Alexandre Evaristo Pinto - Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lizandro Rodrigues de

Sousa, Neudson Cavalcante Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar
Teixeira, Gisele Bossa, Alexandre Evaristo Pinto, Efigénio de Freitas Junior e André Severo
Chaves (Suplente Convocado).

Relatorio
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 DENÚNCIA ESPONTÂNEA
 A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo depende de apuração.
 DEFINIÇÃO DA ESPONTANEIDADE
 A aferição da denúncia espontânea requer que o pagamento espontâneo do tributo devido acrescido de juros ocorra antes da declaração do débito de tal tributo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, por maioria, reconhecendo a denúncia espontânea e exonerando a cobrança da multa de mora isolada. Vencido o conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa (Relator) que negava provimento integral ao Recurso Voluntário. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Alexandre Evaristo Pinto.
 (documento assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa � Presidente e Relator
 
 (documento assinado digitalmente)
 Alexandre Evaristo Pinto - Redator designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lizandro Rodrigues de Sousa, Neudson Cavalcante Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Bossa, Alexandre Evaristo Pinto, Efigênio de Freitas Jùnior e André Severo Chaves (Suplente Convocado).
 
  Trata-se de auto de infração, ciência em 25/07/2005 (e-fls. 221 e ss), em que se exige o recolhimento do crédito tributário no valor total de R$ 210.697,98, sendo:
a)  R$ 18.414, 36 a título de multa isolada por falta de pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, incidente sobre a base de cálculo estimada, referente ao mês de junho de 2002, e 
b) R$ 192.283,62 a título de multa de mora isolada por falta de recolhimento de multa de mora no pagamento de Imposto de Renda Pessoa Jurídica referente ao mês de junho de 2002 (em 30/06/2003, e-fl. 216) após o vencimento do prazo legal,
Houve também o lançamento relativo à CSLL (R$ 76.790,27), pelos mesmos motivos do AI de IRPJ, cujos autos foram juntados por anexação (e-fls. 572 e 503 e ss ), que aqui será apreciado.
Pela precisão na descrição do litígio, reproduzo parcialmente a seguir o Relatório constante do Acórdão da DRJ (e-fls.576 e ss):
(...)
Friuli Agropecuária Ltda., acima qualificada, foi autuada relativamente à multa de mora referente à falta de pagamento desta quando do recolhimento do IRPJ estimativa do
período de apuração junho de 2002, bem como da multa isolada por falta de parte do pagamento desse mesmo tributo, conforme Auto de Infração (AI) de f. 211 a 216.
O crédito tributário apurado redundou em R$ 210.697,98.
A ciência quanto ao AI ocorreu em 25 de julho de 2005 (AR à f. 218).
Irresignada, a contribuinte protocolou impugnação juntada às f. 222 a 240 em 19 de agosto de 2005, alegando, em apertada síntese, que:
a) antes de qualquer procedimento do fisco a impugnante recolheu o imposto acrescido dos juros moratórios;
b) no caso, é aplicável o art. 138 do Código Tributário Nacional (denúncia espontânea), conforme doutrina e jurisprudência colacionada;
c) não é cabível também o lançamento da multa isolada de 75% por falta de pagamento de parte do imposto devido por estimativa, porque o valor do tributo devido é aquele efetivamente pago. Se assim não fosse, deveria ter havido também o lançamento da diferença do imposto e não somente da multa isolada.
Ao final, requer a declaração de improcedência do lançamento.
Houve também o lançamento relativo à CSLL (R$ 76.790,27), pelos mesmos motivos do AI de IRPJ, cujos autos foram juntados por anexação. A ciência ocorreu também em 25 de julho de 2005. A impugnação, acostada às f. 497 a 516 e apresentada na mesma data da relativa ao AI de IRPJ, traz os mesmos argumentos desta.

A decisão de primeira instância julgou a impugnação procedente em parte. Prescreveu a decisão de primeira instância que, não há dúvida que a responsabilidade do sujeito passivo pela infração é excluída pela denúncia espontânea desta, acompanhada do pagamento do tributo e/ou contribuição devidos e dos juros de mora. Mas que quando a Administração Fazendária constata a infração de falta de pagamento, a multa cabível é a de lançamento de ofício (conforme expresso no art. 44 da Lei n. 9.430, de 1996). No que tange ao lançamento da multa isolada por falta de pagamento de parte da estimativa de IRPJ, a recorrente não o refuta em seu mérito, mas tão-somente da hipótese da inexistência ou não do pagamento, ante ao fato do não-lançamento da diferença de imposto. Asseverou aquela decisão que A exigência encontra amparo legal na hipótese tipificada no art. 44, § 1°, inc. IV, da Lei n. 9.430/1996. Mas que deve-se aplicar o art. 106, inc. II, alínea "c", do CTN, exonerando-se o crédito tributário relativo à diferença entre o percentual de 75% e o de 50% da multa isolada incidente sobre os valores de estimativa não pagos, em face do disposto no o art. 14 da Lei n. 11.488, de 15 de junho de 2007.
Relativamente ao lançamento de CSLL, este ocorreu pelos mesmos motivos do AI de IRPJ. Os autos foram juntados por anexação. E a decisão de primeira instância decidiu aplicar à CSLL as razões do voto esposadas para o IRPJ, pela similitude dos motivos de autuação e dos argumentos de impugnação
Cientificada da decisão de primeira instância em 20/06/2007 (e-fl. 221) a Interessada interpôs recurso voluntário, protocolado em 20/07/2007 (e-fl. 225), em que repete os argumentos da impugnação. 


 Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, Relator.
O recurso ao CARF é tempestivo, e portanto dele conheço.
DA MULTA DE MORA
O recorrente defende que, ao amparo do artigo 138 do CTN, efetuou o recolhimento do débito em atraso somente com pagamento dos juros de mora devidos; e que ao sujeito passivo da obrigação tributária não pode ser atribuída qualquer sanção (multa de mora) pelo fato de não ter promovido espontaneamente, e antes de qualquer procedimento de ofício, o pagamento de determinado tributo, mesmo que após a data de seu vencimento.
Alega a recorrente que, nos casos de recolhimento espontâneo, ainda que em atraso, é indevida a cobrança da multa de mora, à vista do que dispõe o art. 138 citado:
 �Art. 138 A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo depende de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. _
Prescreve o instituto que a responsabilidade do sujeito passivo pela infração é excluída pela denúncia espontânea da mesma, acompanhada do pagamento do tributo devido e dos juros de mora. Não caberia, no caso, multa de oficio. 
Mas isto não significa que não se possam exigir penalidades de natureza moratória ou indenizatória, como a multa de mora prevista no art. 161 do CTN, para os débitos em atraso. À época do fato gerador do lançamento a multa de mora estava determinada no art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996:
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
Logo, ao tributo recolhido após o prazo de vencimento devem ser acrescidos juros e multa de mora, conforme determina o artigo 161 do CTN e art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Observar que o contribuinte não retificou qualquer declaração (DIPJ ou DCTF), somente pagou com juros o valor retificado da estimativa relativa a junho de 2002. Já a fiscalização tomou por base para a autuação os valores extraídos da escrituração fiscal e contábil do recorrente. O contribuinte recolheu, acompanhado de juros de mora, IRPJ de R$ 961.418,14  (para um valor declarado de R$ 0,00, e-fls. 302 e ss), enquanto a fiscalização encontrou IRPJ de R$ 985.970,62. Com base neste última valor foi lançada a multa de mora isolada. E com base na diferença entre as estimativas (R$ 985.970,62 - R$ 961.418,14) foi lançada a multa de ofício isolada (arts. 222, 843, e 957, parágrafo único, inciso IV, do RIR/99.).
Portanto os pagamentos efetuados não foram acompanhados pela declaração/constituição dos tributos, não se aplicando a inteligência do REsp 1.149.022/SP, decididos sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do antigo CPC. Neste sentido, em face do julgamento havido na sistemática da repercussão geral no Recurso Especial n° 1.149.022 - SP (2009/0134142-4), o STJ decidiu que a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a consequente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco. Decidiu ainda que a denuncia espontânea configura-se na hipótese em que o contribuinte após efetuar a declaração parcial do débito tributário sujeito a lançamento por homologação acompanhado do respectivo pagamento integral retifica-a antes de qualquer procedimento da Administração Tributária noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente. Como não houve a devida retificação, acertada a autuação da multa de mora não paga.
A respeito da aplicação da multa de ofício isolada pela falta de recolhimento de estimativa (R$ 985.970,62 - R$ 961.418,14), a exigência encontra amparo legal na hipótese tipificada no art. 44, § 1°, inc. IV, da Lei n. 9.430/1996. Tendo-se em vista que a recorrente não refuta o mérito do lançamento (as bases fáticas da imposição), deve-se confirmar a cobrança, com base no prescrito nona Súmula n. 1 do CARF.
Aplico à CSLL as razões do voto esposadas para o IRPJ, pela similitude dos motivos de autuação e dos argumentos de impugnação.
Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso.
(documento assinado digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa

 Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto
Com a devida vênia ao voto do ilustre relator, apresento aqui voto divergente no tocante à questão da ocorrência da denúncia espontânea, bem com relação ao afastamento da multa isolada.
Vale destacar que o instituto da denúncia espontânea está previsto no artigo 138 do Código Tributário Nacional, nos seguintes termos:
 �Art. 138 A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo depende de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. _
A meu ver, o cerne da denúncia espontânea consiste na espontaneidade do pagamento do tributo devido e do respectivo juro correspondente. Ou seja, caso o contribuinte declarasse o montante do tributo devido antes de seu pagamento (débito declarado e não pago), não haveria possibilidade de aproveitamento do instituto da denúncia espontânea.
Por decorrência lógica, a declaração do débito há de ser sempre posterior ao seu recolhimento para que o contribuinte faça jus ao uso do instituto da denúncia espontânea. Em que pese o contribuinte pudesse até declarar o débito (mediante retificação da obrigação acessória) no mesmo dia em que recolheu o tributo com juros, me parece mais prudente que ele venha retificar a declaração a partir do dia posterior ao do pagamento, até como forma de garantir que o pagamento foi efetuado e compensado.
Nesse sentido, considerando que no caso concreto o contribuinte efetivamente recolheu o tributo devido acrescido de juros antes daquele tributo ter sido declarado às autoridades fiscais, trata-se de caso de aplicação do instituto da denúncia espontânea, ainda que o contribuinte não tenha retificado qualquer declaração.
Ainda no caso concreto, a multa isolada somente foi lançada em virtude da não aceitação pelas autoridades fiscais do uso do instituto da denúncia espontânea pelo contribuinte, de modo que o reconhecimento da denúncia espontânea implica também a sua exoneração.
Pelo exposto, voto por dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para reconhecer a denúncia espontânea e exonerar a cobrança da multa de mora isolada.
(documento assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto
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Trata-se de auto de infracdo, ciéncia em 25/07/2005 (e-fls. 221 e ss), em que se
exige o recolhimento do crédito tributério no valor total de R$ 210.697,98, sendo:

a) R$ 18.414, 36 a titulo de multa isolada por falta de pagamento do Imposto de
Renda Pessoa Juridica, incidente sobre a base de célculo estimada, referente ao més de junho de
2002, e

b) R$ 192.283,62 a titulo de multa de mora isolada por falta de recolhimento de
multa de mora no pagamento de Imposto de Renda Pessoa Juridica referente ao més de junho de
2002 (em 30/06/2003, e-fl. 216) apo6s o vencimento do prazo legal,

Houve também o lancamento relativo a CSLL (R$ 76.790,27), pelos mesmos
motivos do Al de IRPJ, cujos autos foram juntados por anexacdo (e-fls. 572 e 503 e ss ), que
aqui sera apreciado.

Pela precisdo na descri¢do do litigio, reproduzo parcialmente a seguir o Relatério
constante do Acordao da DRJ (e-fls.576 e ss):

(.)

Friuli Agropecuédria Ltda., acima qualificada, foi autuada relativamente a
multa de mora referente a falta de pagamento desta quando do recolhimento do
IRPJ estimativa do

periodo de apuracdo junho de 2002, bem como da multa isolada por falta de
parte do pagamento desse mesmo tributo, conforme Auto de Infragéo (Al) de f.
211 a 216.

O crédito tributario apurado redundou em R$ 210.697,98.
A ciéncia quanto ao Al ocorreu em 25 de julho de 2005 (AR a f. 218).

Irresignada, a contribuinte protocolou impugnacéo juntada as f. 222 a 240 em
19 de agosto de 2005, alegando, em apertada sintese, que:

a) antes de qualquer procedimento do fisco a impugnante recolheu o imposto
acrescido dos juros moratérios;

b) no caso, é aplicavel o art. 138 do Cdodigo Tributario Nacional (dendncia
espontanea), conforme doutrina e jurisprudéncia colacionada;

c) ndo é cabivel também o langamento da multa isolada de 75% por falta de
pagamento de parte do imposto devido por estimativa, porque o valor do
tributo devido é aquele efetivamente pago. Se assim ndo fosse, deveria ter
havido também o langcamento da diferenca do imposto e ndo somente da multa
isolada.

Ao final, requer a declaracdo de improcedéncia do langamento.

Houve também o langamento relativo & CSLL (R$ 76.790,27), pelos mesmos
motivos do Al de IRPJ, cujos autos foram juntados por anexagdo. A ciéncia
ocorreu também em 25 de julho de 2005. A impugnacdo, acostada as f. 497 a
516 e apresentada na mesma data da relativa ao Al de IRPJ, traz os mesmos
argumentos desta.

A decisdo de primeira instancia julgou a impugnacdo procedente em parte.
Prescreveu a decisdo de primeira instancia que, ndo ha duvida que a responsabilidade do sujeito
passivo pela infragcdo é excluida pela denincia espontanea desta, acompanhada do pagamento do
tributo e/ou contribuicdo devidos e dos juros de mora. Mas que quando a Administragdo
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Fazendéria constata a infracdo de falta de pagamento, a multa cabivel é a de lancamento de
oficio (conforme expresso no art. 44 da Lei n. 9.430, de 1996). No que tange ao lancamento da
multa isolada por falta de pagamento de parte da estimativa de IRPJ, a recorrente ndo o refuta em
seu mérito, mas tdo-somente da hipdtese da inexisténcia ou ndo do pagamento, ante ao fato do
ndo-langcamento da diferenca de imposto. Asseverou aquela decisdao que A exigéncia encontra
amparo legal na hipdtese tipificada no art. 44, § 1°, inc. IV, da Lei n. 9.430/1996. Mas que deve-
se aplicar o art. 106, inc. Il, alinea "c", do CTN, exonerando-se o crédito tributario relativo a
diferenga entre o percentual de 75% e o de 50% da multa isolada incidente sobre os valores de
estimativa ndo pagos, em face do disposto no o art. 14 da Lei n. 11.488, de 15 de junho de 2007.

Relativamente ao langcamento de CSLL, este ocorreu pelos mesmos motivos do Al
de IRPJ. Os autos foram juntados por anexacdo. E a decisdo de primeira instancia decidiu aplicar
a CSLL as razdes do voto esposadas para o IRPJ, pela similitude dos motivos de autuacao e dos
argumentos de impugnacao

Cientificada da decisdo de primeira instancia em 20/06/2007 (e-fl. 221) a
Interessada interpds recurso voluntario, protocolado em 20/07/2007 (e-fl. 225), em que repete 0s
argumentos da impugnagao.

Voto Vencido

Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, Relator.
O recurso ao CARF € tempestivo, e portanto dele conheco.
DA MULTA DE MORA

O recorrente defende que, ao amparo do artigo 138 do CTN, efetuou o
recolhimento do débito em atraso somente com pagamento dos juros de mora devidos; e que ao
sujeito passivo da obrigacdo tributaria ndo pode ser atribuida qualquer sancdo (multa de mora)
pelo fato de ndo ter promovido espontaneamente, e antes de qualquer procedimento de oficio, o
pagamento de determinado tributo, mesmo que ap6s a data de seu vencimento.

Alega a recorrente que, nos casos de recolhimento espontaneo, ainda que em
atraso, € indevida a cobranca da multa de mora, a vista do que dispde o art. 138 citado:

“Art. 138 A responsabilidade é excluida pela denuncia
espontanea da infracdo, acompanhada, se for o caso, do
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depésito
da importéncia arbitrada pela autoridade administrativa, quando
0 montante do tributo depende de apuracéo.

Paragrafo Unico. N&o se considera espontanea a denuncia
apresentada ap6s o inicio de qualquer procedimento
administrativo ou medida de fiscalizacédo, relacionados com a
infragdo. _

Prescreve o instituto que a responsabilidade do sujeito passivo pela infracdo é
excluida pela denuncia espontanea da mesma, acompanhada do pagamento do tributo devido e
dos juros de mora. N&o caberia, no caso, multa de oficio.
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Mas isto ndo significa que ndo se possam exigir penalidades de natureza
moratdria ou indenizatdria, como a multa de mora prevista no art. 161 do CTN, para 0s débitos
em atraso. A época do fato gerador do lancamento a multa de mora estava determinada no art. 61
da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996:

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢cbes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de 1997,
ndo pagos nos prazos previstos na legislacdo especifica, serdo
acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés
centésimos por cento, por dia de atraso.

Logo, ao tributo recolhido apds o prazo de vencimento devem ser acrescidos juros
e multa de mora, conforme determina o artigo 161 do CTN e art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de
dezembro de 1996.

Observar que o contribuinte ndo retificou qualquer declaracéo (DIPJ ou DCTF),
somente pagou com juros o valor retificado da estimativa relativa a junho de 2002. Ja a
fiscalizagdo tomou por base para a autuagdo os valores extraidos da escrituracédo fiscal e contabil
do recorrente. O contribuinte recolheu, acompanhado de juros de mora, IRPJ de R$ 961.418,14
(para um valor declarado de R$ 0,00, e-fls. 302 e ss), enquanto a fiscalizagdo encontrou IRPJ de
R$ 985.970,62. Com base neste ultima valor foi lancada a multa de mora isolada. E com base na
diferenca entre as estimativas (R$ 985.970,62 - R$ 961.418,14) foi langada a multa de oficio
isolada (arts. 222, 843, e 957, paragrafo unico, inciso 1V, do RIR/99.).

Portanto 0s pagamentos efetuados ndo foram acompanhados pela
declaracdo/constituicdo dos tributos, ndo se aplicando a inteligéncia do REsp 1.149.022/SP,
decididos sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do antigo CPC. Neste
sentido, em face do julgamento havido na sistematica da repercussao geral no Recurso Especial
n° 1.149.022 - SP (2009/0134142-4), o STJ decidiu que a denlncia espontanea ndo resta
caracterizada, com a consequente exclusdo da multa moratdria, nos casos de tributos sujeitos a
lancamento por homologacdo declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de
vencimento a vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do
Fisco. Decidiu ainda que a denuncia espontanea configura-se na hipotese em que o contribuinte
apos efetuar a declaracdo parcial do débito tributario sujeito a langcamento por homologacao
acompanhado do respectivo pagamento integral retifica-a antes de qualquer procedimento da
Administracdo Tributaria noticiando a existéncia de diferenca a maior, cuja quitacdo se da
concomitantemente. Como néo houve a devida retificagcédo, acertada a autuacdo da multa de mora
nao paga.

A respeito da aplicacdo da multa de oficio isolada pela falta de recolhimento de
estimativa (R$ 985.970,62 - R$ 961.418,14), a exigéncia encontra amparo legal na hipotese
tipificada no art. 44, § 1°, inc. 1V, da Lei n. 9.430/1996. Tendo-se em vista que a recorrente ndo
refuta 0 mérito do langamento (as bases faticas da imposi¢do), deve-se confirmar a cobranga,
com base no prescrito nona Sumula n. 1 do CARF.

Aplico a CSLL as razbes do voto esposadas para o IRPJ, pela similitude dos
motivos de autuacdo e dos argumentos de impugnacao.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Lizandro Rodrigues de Sousa
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\Voto Vencedor

Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto

Com a devida vénia ao voto do ilustre relator, apresento aqui voto divergente no
tocante a questdo da ocorréncia da denlncia espontanea, bem com relacdo ao afastamento da
multa isolada.

Vale destacar que o instituto da dendncia espontanea esta previsto no artigo 138
do Codigo Tributario Nacional, nos seguintes termos:

“Art. 138 A responsabilidade é excluida pela denuncia
espontédnea da infragdo, acompanhada, se for o caso, do
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depésito
da importancia arbitrada pela autoridade administrativa, quando
0 montante do tributo depende de apuracéo.

Paragrafo (nico. Ndo se considera espontdnea a denuncia
apresentada ap6s o inicio de qualquer procedimento
administrativo ou medida de fiscalizacéo, relacionados com a
infracdo. _

A meu ver, o cerne da dendncia espontanea consiste na espontaneidade do
pagamento do tributo devido e do respectivo juro correspondente. Ou seja, caso 0 contribuinte
declarasse o montante do tributo devido antes de seu pagamento (débito declarado e ndo pago),
ndo haveria possibilidade de aproveitamento do instituto da dendncia espontanea.

Por decorréncia logica, a declaracdo do débito ha de ser sempre posterior ao seu
recolhimento para que o contribuinte faca jus ao uso do instituto da denincia espontanea. Em
que pese o contribuinte pudesse até declarar o débito (mediante retificacdo da obrigacdo
acessdria) no mesmo dia em que recolheu o tributo com juros, me parece mais prudente que ele
venha retificar a declaracdo a partir do dia posterior ao do pagamento, até como forma de
garantir que o pagamento foi efetuado e compensado.

Nesse sentido, considerando que no caso concreto o contribuinte efetivamente
recolheu o tributo devido acrescido de juros antes daquele tributo ter sido declarado as
autoridades fiscais, trata-se de caso de aplicacdo do instituto da dendncia espontanea, ainda que o
contribuinte ndo tenha retificado qualquer declaragéo.

Ainda no caso concreto, a multa isolada somente foi langada em virtude da néo
aceitacdo pelas autoridades fiscais do uso do instituto da denuncia espontanea pelo contribuinte,
de modo que o reconhecimento da denuncia espontanea implica também a sua exoneragao.

Pelo exposto, voto por dar parcial provimento ao Recurso Voluntario para
reconhecer a denlncia espontanea e exonerar a cobranga da multa de mora isolada.
(documento assinado digitalmente)

Alexandre Evaristo Pinto
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